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msi GAMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRI

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

PROJETO RE RESOLUÇÃO 15/2002
PROTOCOLO GERAL 2540/2002
DATA PROTOCOLO.,s 02/10/2002

ALTERA OS §§ U E 3°, DO ART. 6",
DA RESOLUÇÃO N"- 08/98 -
REGIMENTO INTERNO

Art. 1® - O § 1®, do Art. 6°,, do Regimento Interno passará a ter a seguinte
redação;

"§ 1" - A eleição dos membros da Mesa pará o segimdo
biênio realizár-se-á na última sessão ordinária da 2^

legislatura, conforme as regras fíxadas no art. 3®.'

Art. 2® - O § 3°, dó Art. 6°, do Regimento Interno passará a ter a seguinte
redação: . .

"§ 3° - ;Os-membros eleitos para ""o segundo biênio serão
= empossados imediatamente, iniciandó' - -os efeitos
administrativos e legais da eleição ém 01 de janeiro do
terceiro ano da legislatura."

Art. 3® - Esta Resolução entrará em vigor na data de sua public^ão,
revogando-se disposições em contrário. / APROVADO

CZl unanimidade
Cachoeiro de Itapemirim, 01 de ontnbro dé 2002. / '- f?'

Juarez Tavares Mata

Presidente

Alexandre Bastos Rod

1® Secretário

es

SE3SÂO

toeras Ziag

Vice-Presidente

les CoeCOS

2 Secretário^
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CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRlRt^
ESTADO DO ESPIRITO SANTO

JUSTIFICATIVA

Este projeto visa modificar dispositivos do Regimento
Interno desta Casa de Leis que tratam da eleição da Mesa Diretora para o
segundo biênio.

... . n. V, ̂ ^ ,

Com esta alteração, , será possível conhecer a nova
composição da Mesa Diretora antes desta iniciar seus trabalhos, o que
facihtará a administração da Câmara.

T •
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Em CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

DIRETORIA LEGISLATIVA

PARECER AO PROJETO DE RESOLUÇÃO N®. 015 / 2002
INICIATIVA: Mesa Diretora

Senhor Presidente,

Trata-sè do Projeto de.Resolução que altera os §§1° e 3°, do art.
6° da Resolução N° 08/98 - Regimento iritèrho.

Observando o disposto do art. 192 do Regimento Intemo, não há
máculas que determiném a devolução da presente matéria.

Pela sua regul^ tramitação.
'  t, j j

'  ■! i' !
r

E O parecer, s.ra.j.

Cachoeiro de Itapernirirn - ES, 04 de outubro de 2002.

ãngeláW^1^ai£a^^
Diretora Legislativa
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processo de votação nominal, de acordo com os seguintes
critérios: ̂

I - é assegurado o direito de voto a todos os Vereadores, inclusive aos
candidatos a cargos da Mesa;
II - somente poderão ser candidatos os Vereadores já empossados;
III - o Presidente fará a chamada dos Vereadores, etn ordem
alfabética, que dirão o nome do candidato de sua escolha;
IV - Terminada a votação, o Presidente proclamará os nomes dos
eleitos, que serão imediatamente empossadosJ

Parágrafo único - Em caso de empate para qualquer cargo da Mesa,
proceder-se-á a um segundo escmtínio, específico para o cargo, e, se
o empate jjersistir, será considerado vencedor o candidato mais votado
nas eleições municipais.

Art. 4 - O Vereador que não tomar posse na sessão de instalação da
Câmara deverá fazê-lo na primeira sessão ordinária da legislatura, sal vo
motivo de força maior, devidamente comprovado, importando sua
ausência injustificada em renúncia do mandato.

Art. 5 - Se, decomdos dez dias da data fixada para a posse, o Prefeito
e o Vice-Prefeito, salvo motivo de força maior devidamente justificado,
não tiverem assumido o cargo, estes serão declarados vagos,
procedendo-se na forma do art. 63 da LOM, comunicado o fato à
Justiça Eleitoral.

7 - Resolução N.» 045/92

.118
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REGIMENTO INTERNO DA CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

Título II

Dos ÓRGÃOS DA Câmara Municipal

Capítulo I

Da Mesa da Câmara

Seção I

DA FORMAÇÃO DA MESA

Art. 6° - A Mesa, órgão diretivo dos trabalhos da Câmara, compõe-
se do Presidente, do Vice-Presidente e dos 1° e 2° Secretários, com
mandato de dois anos.

§ 1 ° - A eleição dos membros da Mesa para o segundo biênio
realizar-se-á no dia 1 ° de j aneiro do terceiro ano da legisl atura, conforme
as regras fixadas no art. 3°.

§ 2° - O suplente de Vereador não poderá candidatar-se a
qualquer cargo da Mesa.

§ 3° - Os membros eleitos para o segundo biênio serão
empossados imediatamente após a eleição.

Art. 7° - Considerar-se-á vago qualquer cargo da Mesa quando o seu
titular

I - perder ou renunciar ao mandato eletivo;
II - licenciar-se por prazo superior a cento e vinte dias;
III - for destituído do cargo.

j  Parágrafo único - A eleição para o preenchimento do cargo

■ REGlfólÉNTO INTERNO ÒA CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM -•119



Em CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO

PARECER AO PROJETO DE RESOLUÇÃO N" 15/2002. .
!NiCIATiVA;Mesa Diretora

RELATOR:Brás 2^gotto

RELATÓRIO;
Trata-se do Projeto de Resolução que altera os §§ 1° e 3° do art. 6^ do Regimento
Interno.

RELATOR:
'  '

O projeto está regular quanto aos aspectos inerentes á esta Comissão. Voto pelo
encaminhamento regular da matéria.

VOTO DO PRESIDENTE: - ' "

Voto com o relator.

VOTO DO MEMBRO:

Voto com o relator. "

DECISÃO;
A Comissão, por unanimidade, votou pelo encaminhaméntò regular da matéria.

Sala das Comissões, ern^^dé de 2002.

^
Edison Vaíentim F^ssarella - Presidenfò

b: Jasé Castro Targa

Zagotto - Relator
Suplente; Marcos Salles Coelho

Alexandre Bastos Rodrigues^Membro
Suplente: Djalma Santos Moulon

0^
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msí CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEÍRO DE ITAPEMIRIM

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

NOME SIM NAO ABS AUS

AdAIL EDMUNDO LIMA

Alexandre b. rodrigues X
Antônio rizzo moreira dos santos X
Brás zagotto

Carlos renato lino X
Djama santos moulon X
MSON V FASSARELLA X

. .^ANCISCO GOMES DE ALMEIDA X
GLAUBER da SILVA COELHO X
José ailton de castro targa X
José CARLOS AMARAL X

( 1

José CARLOS sabadini X
José RENATO DIAS FEDERJCI X
JUAREZ TAVARES MATA Xí
Luiz Guimarães de oliveirã-- X
Marcelo bózio monteiro X
Marcos salles coelho X
Sebastião leal da fonseca X
Wilson dillen dos santos

PROJETON° (3/^eC^
• REQUERIMENTO N°

. DATA: 3.^ / ia

RESULTADO DA VOTAÇÃO

APROVADO EM
DISCUSSÃO

POR

SALA DAS SESSÕESMJÍ0J)2

PRESIDENTE

;• REJEITADO
POR
SALADAS SESSÕES / /

PRESIDENTE

• PEDIDO DE VISTA

POR

SALA DAS SESSÕES / /

PRESIDENTE

OBSERVAÇÃO: RETIRADO DE PAUTA

REQUERIMENTO DO EI

SALADAS SESSÕES / /

PRESIDENTE
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